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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO-DOEM- EDIÇÃO N° 0455/2025 
/2025 

SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ - MG 

Terça-feira, 11 de Dezembro de 2025 

 
a) LEIS MUNICIPAIS, DECRETOS, PORTARIAS E DEMAIS PROCESSOS 
LEGISLATIVO 
 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS 

 

b)  ATOS OFICIAIS, NORMATIVOS E DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS 

 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS 

 

 

c)  LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS

 
 
 
d)ATOS DO PODER EXECUTIVO  

  

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS 

I-CADERNO DO EXECUTIVO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO-DOEM- EDIÇÃO N° 0451/2025 
/2025 

SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ - MG 

Sexta-feira, 05 de Dezembro de 2025 

a) ATOS NORMATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS 

 

b)ATOS OFICIAIS E DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS

 

c) LICITAÇÕES E CONTRATOS 

   

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS

d) ATOS DO PODER 

LEGISLATIVO 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER 

PUBLICADAS 

  

 

Ata 197  

Aos cinco dias do mês de 
dezembro de dois mil e vinte cinco 
as quatorze horas reuniu-se, nas 
dependências da sala  

 

dos Conselhos da assistência 
Social a Av. Dr. Aprigio Ribeiro de 
Oliveira no 378, Centro. A 
Comissão de 'Avaliação de 
projetos do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e 
Adolescente- CMDCA, designada 
pela Resolução CMDCA N° 002 
de 27 de dezembro de 2024, 

II-CADERNO DO LEGISLATIVO 

III-OUTRAS MAT´ÉRIAS 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO-DOEM- EDIÇÃO N° 0451/2025 
/2025 

SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ - MG 

Sexta-feira, 05 de Dezembro de 2025 

estavam presentes os seguintes 
membros da Comissão: Sandra 
Aparecida Evangelista, presidente 
da Comissão, Maria Rosaria, 
Suplente, Maria das Graças Santos, 
Titular e Josilene Karina de Jesus 
Santos, Relatora. A reunião foi 
aberta pela presidente da Comissão 
Sandra Aparecida Evangelista, que 
saudou os presentes e destacou a 
importância do processo de 
avaliação para a Certificação de 
Registro e Inscrição de programa. 
Após a conferência de toda a 
documentação exigida e o plano de 
trabalho, ficou definido que a 
Entidade Instituto Histórias de 
Criança, representante legal: 
Heder Dias Godinho está 
habilitada por atender os requisitos 
necessários para o trabalho com 
Criança. Foi apresentado em 
reunião e aprovado por todos os 
membros do Conselho CMDCA, 
ficando assim registrada em ata no 
Conselho Municipal da Criança e 
Adolescente- CMDCA. Nada mais 
havendo a tratar, lavrei a presente 
ata, que  

após lida será assinada por 
todos os membros da Comissão. 
Sandra Aprecida Evangelisto, 
Josilene Karina 
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